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Alunos da Rede Municipal de
Fernandópolis terão refeição
nas férias

Hemocentro de 
Fernandópolis terá 
horário especial durante 
o feriado de 9 de Julho

Interessados 
devem procurar sua 
escola e manifestar 
interesse no 
reforço alimentar

Unidade funcionará em horário até o sábado (11). Página A3

Os alunos da Rede 
Municipal de En-
sino de Fernandó-
polis que tiverem 

interesse em receber uma re-
feição diária durante as férias 
escolares que se iniciaram 
nesta segunda-feira, 6 de ju-
lho, deverão procurar a escola 
em que estudam e manifestar 
adesão à proposta.

Segundo Rose Carósio, Se-
cretária Municipal da Edu-
cação, a administração mu-
nicipal decidiu fornecer uma 
refeição diária aos alunos nas 
férias escolares de julho, nas 
quais será ofertado o almoço, 
das 11h às 12h30.

“Não temos como fornecer 
o café da manhã, nem trans-
porte, porque os agentes de 
apoio escolar e os motoristas 
estarão de férias”, explicou 
a Secretária. “Mas o almoço 
temos condições de oferecer, 

porque a empresa terceiri-
zada que prepara e distribui 
a alimentação escolar está à 
disposição, trabalhando para 
os matriculados em algumas 
unidades da Rede Municipal 
de Ensino”, completou.

Segundo a educadora, es-
sas refeições se estenderão 
aos alunos da Rede (EMEIs, 
EMEFs e EMEFA), desde 
que se credenciem para re-
cebê-las: “assim não have-
rá falta, nem desperdício de 
alimento”, considerou. Os 
pais ou responsáveis pelos 

alunos deverão procurar a 
unidade escolar e cadastrá
-los no programa alimentar 
de férias.

Serão atendidas
as seguintes 

unidades:
	 EMEIS (06 meses a 
	 05 anos parcial): 
l	Emei Profº Renato Zocca
l	Emei Tatiani Cristina Dos 

Santos
	 EMEFS (1º ao 5º ano):
l	Emef Antonio Maurício Da 

Silva
l	Emef Dr. Alberto Senra

l	Emef José Gaspar Ruas
l	Emef José Zantedeschi
l	Emef Koei Arakaki
l	Emef Cel. Francisco Arnaldo 

Da Silva
l	Emef Prof. Ivonete Amaral Da 

Silva Rosa
l	Emef João Garcia Andreo
l	Emef Pedro Malavazzi
	 EMEFA (6º ao 9º ano):
l	Emefa Melvin Jones – Escola 

Agrícola

Fonte: Secretaria 
de Comunicação de 

Fernandópolis

 Da Redação
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A Prefeitura de Fernan-
dópolis informa a todos os 
contribuintes e escritórios 
de contabilidade que o sis-
tema SIA7 está temporaria-
mente suspenso no período 
de 08 a 15 de julho, devido 
à realização de manuten-
ção e atualização de versão 
para o SIA8. Durante esse 
período, o sistema estará 
indisponível para acesso e 
utilização.

Devido a migração para 
o Emissor Nacional, todos 
contribuintes poderão re-
alizar a emissão de Nota 
Fiscal Nacional neste pe-
ríodo.

Solicitamos que os usu-
ários programem suas 
atividades com antece-
dência para evitar trans-
tornos.

A Prefeitura, através da 
Secretaria Municipal da Fa-
zenda, agradece a compre-
ensão de todos e reforça que 
essa atualização tem como 
objetivo proporcionar mais 
segurança, desempenho e 
melhorias nos serviços ofe-
recidos.

Fonte: Secretaria 
de Comunicação de 

Fernandópolis

à  SERVIÇO

Sistema de 
contribuição 
ficará 
indisponível 
até o dia
15 de julho
Devido à 
realização de 
manutenção e 
atualização 
de versão 
para o SIA8
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O que abre e o que 
fecha em Fernandópolis 
entre 9 e 12 de julho
Como ficam os serviços municipais 
no Feriadão da Revolução Constitucionalista

à  ALERTA!

Clima: Defesa Civil de SP alerta para
baixa umidade e mudança no tempo

Tempo seco até sexta-feira (10) e frente fria muda
o cenário a partir de do próximo sábado (11)
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O dia 9 de julho 
é feriado em 
todos os 645 
municípios si-

tuados no Estado de São 
Paulo. A data é consagrada 
à Revolução Constitucio-
nalista de 1932.

Saiba o que abre e o que 
fecha no serviço público 
do município de Fernandó-
polis, no período compre-
endido entre quinta-feira 
(dia 9 de julho) e domingo 
(12 de julho).
l	PREFEITURA DE FER-

NANDÓPOLIS: Perma-
necerá fechada de quinta 
a domingo. O expediente 
retorna normalmente na 
segunda-feira, 13, das 8 
às 17 horas.

l	PROCON: Acompanha o 
expediente da Prefeitura, 
retornando na segunda-
feira, 13.

l	SAÚDE: a Unidade de 
Pronto Atendimento 
(UPA) funciona normal-
mente. Na quinta (9) e 
sexta-feira (10), as UBSs 
do Jardim Rio Grande, 
Vila Regina e Jardim Pa-
raíso funcionarão das 7 

às 19 horas, em apoio à 
UPA. Nesses dois dias, 
o atendimento odonto-
lógico de urgência será 
realizado na UBS do Jar-
dim Rio Grande. 

l	POUPATEMPO: Fecha 
na quinta-feira, 9; fun-
ciona normalmente na 
sexta, 10, das 9 às 17 
horas; abre no sábado, 
11, das 9 às 13 horas; 
fechado no domingo, 12.

l	COLETA DE LIXO: fun-
ciona normalmente.

l	ECOPONTO DE GA-
LHOS: Fechado no dia 9. 
Funciona na sexta-feira, 

dia 10, das 7 às 12 horas. 
Fechado nos dias 11 e 12 
(sábado e domingo).

l	PEV: Fechado no dia 
9. Abre na sexta-feira 
e no sábado, das 12 às 
17 horas. Fechado no 
domingo, 12.

l	MUSEU DE PALEONTO-
LOGIA:  Fecha nos dias 
9 e 10 (quinta e sexta-fei-
ra). Abre no sábado, dia 
11, das 13 às 18 horas. 
Fechado no domingo, 12.

Fonte: Secretaria 
de Comunicação de 

Fernandópolis

 Da Redação
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O feriado prolongado 
em São Paulo será marca-
do por baixos índices de 
umidade relativa do ar no 
interior, predomínio de sol 
e formação de nevoeiros 
nas primeiras horas da 
manhã na faixa leste do 
Estado. A partir de sába-
do (11), a aproximação de 
uma frente fria começa a 
mudar esse cenário, com 
aumento da nebulosida-
de, previsão de chuva 
fraca e isolada em parte 
do território paulista e re-
dução das temperaturas.

Entre quinta-feira (9) 
e sexta-feira (10), a atu-
ação de uma massa de 
ar seco mantém o tempo 
estável na maior parte 
do Estado. No interior, 
a umidade relativa do ar 
deve ficar em torno de 
30%, podendo registrar 
valores ainda menores 
em pontos das regiões 
norte e noroeste. No li-
toral, a circulação marí-
tima mantém variação de 
nebulosidade, com pos-

sibilidade de chuviscos 
isolados e de curta dura-
ção, sem potencial para 
acumulados expressivos.

Nas primeiras horas 
da manhã, há condições 
para formação de nevo-
eiros e neblinas na faixa 
leste paulista, incluindo 
a Região Metropolitana 
de São Paulo, o Vale do 
Paraíba, a Serra da Man-
tiqueira e o litoral. A 
redução temporária da 
visibilidade pode com-
prometer o tráfego nas 
rodovias, principalmen-
te até o meio da manhã, 
quando os fenômenos 
tendem a se dissipar.

A partir do fim de se-
mana, a aproximação e o 
avanço gradual da fren-
te fria começam a alterar 
as condições do tempo 
no Estado. O aumento 
da nebulosidade favore-
ce pancadas isoladas de 
chuva, principalmente 
na metade sul e na fai-
xa leste paulista, mas os 
modelos meteorológicos 
não indicam acumulados 
significativos.

Nos dias seguintes, 
a frente fria mantém o 
cenário de maior ne-
bulosidade e instabili-
dade, com previsão de 
precipitações de baixa 
intensidade. Durante as 
madrugadas e as primei-
ras horas da manhã, per-
manecem favoráveis as 
condições para formação 
de nevoeiros e neblinas, 
especialmente em áreas 
litorâneas, serranas e na 
faixa leste paulista. Com 
a atuação de uma massa 
de ar fria, as temperatu-
ras não devem subir tan-
to e a sensação de frio 
será mais intensa em 
todo o Estado.

Orientações
à população

Durante o período de 
baixa umidade:
l	Mantenha-se hidrata-

do, ingerindo água re-
gularmente.

l	Evite atividades físicas 
ao ar livre nos horários 
mais quentes do dia.

l	Reduza a exposição 
prolongada ao sol.

l	Umidifique os ambien-

tes sempre que possí-
vel.

l	Crianças, idosos e pes-
soas com doenças res-
piratórias devem rece-
ber atenção especial.

l	Para quem vai viajar 
durante o feriado e as 
férias escolares:

l	Redobre a atenção em 
trechos com formação 
de nevoeiro.

l	Reduza a velocidade e 
mantenha distância se-
gura do veículo à fren-
te.

l	Utilize os faróis baixos 
quando houver redução 
da visibilidade.

l	Consulte a previsão do 
tempo antes de iniciar 
a viagem.

l	A Defesa Civil segue 
monitorando as condi-
ções meteorológicas e 
orienta a população a 
acompanhar a previsão 
do tempo pelos canais 
oficiais.

l	Em caso de emergên-
cia, acione a Defesa Ci-
vil pelo telefone 199 ou 
o Corpo de Bombeiros 
pelo 193.

 Da Redação
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à  SOLIDARIEDADE

9 de Julho: Hemocentro tem horário
especial em Fernandópolis no feriadão 

Unidade local funcionará em horário especial até o próximo sábado, dia 11 de julho

Sua Vida Mais Completa 

Fernandópolis 

 Da Redação

contato@oextra.net
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MUNICÍPIO DE POPULINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

CNPJ: 51.842.177/0001-76 

Rua 13 de Maio, 1211 – CEP: 15.670-035 - Populina – SP 

(17) 99154-5389         E-mail: compras@populina.sp.gov.br  

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
 

O Prefeito do Município de Populina/SP, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e o Decreto Municipal nº 2.487, de 25 

de agosto de 2025, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação nº 05/2026, referente ao Processo 

Administrativo nº 45/2026, com fundamento no art. 74, inciso III, alínea "c", da Lei 

Federal nº 14.133/2021, para contratação da empresa METAPÚBLICA – 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 

08.098.069/0001-01, visando à prestação de serviços de consultoria e assessoria 

técnica especializada, de natureza predominantemente intelectual, nas áreas de 

Planejamento, Orçamento, Contabilidade e Finanças, destinados ao apoio e orientação 

dos agentes públicos do Município de Populina (SP), com execução sob 

responsabilidade técnica de contador devidamente registrado no CRC/SP, responsável 

pela assinatura dos demonstrativos, relatórios e demais documentos contábeis que 

exijam habilitação profissional, nos termos da legislação aplicável, pelo valor mensal de 

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), totalizando R$ 40.500,00 (quarenta mil 
e quinhentos reais) para o período inicial de 03 (três) meses, conforme documentação 

constante dos autos. 

 

Publique-se. 

 

Cumpra-se. 
 

 

Populina/SP, 08 de julho de 2026. 

 

 

JOÃO CÉZAR ROBLES BRANDINI 
Prefeito Municipal 

JOAO CEZAR ROBLES 
BRANDINI:264463288
93

Assinado de forma digital por JOAO CEZAR 
ROBLES BRANDINI:26446328893 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Certificado Digital 
PF A3, ou=Videoconferencia, 
ou=29077395000102, ou=AC SyngularID 
Multipla, cn=JOAO CEZAR ROBLES 
BRANDINI:26446328893 
Dados: 2026.07.08 13:31:30 -03'00'
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DESPACHO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Referência: Processo nº 43/26 
– Pregão (Presencial) nº 09/26
Assunto: Ata de Registro de Preço para futura e eventual 

Contratação de empresa para o fornecimento de Gêneros 
Alimentícios e Gás Liquefeito de Petróleo, visando atender 
as necessidades dos setores da administração municipal do 
município de Populina.

O Prefeito Municipal João Cézar Robles Brandini, no 
uso de suas atribuições e tendo como prerrogativas os 
regramentos estatuídos pela Lei Federal nº 14.133/2021, 
bem como:

CONSIDERANDO a supremacia da Administração 
Pública na condução e encerramento dos procedimentos 
licitatórios tramitantes em sua instância, com fundamento 
na Lei Federal 14.133/2021, no princípio da autotutela 
da administração pública nos termos da Súmula 473 do 
Supremo Tribunal Federal;

CONSIDERANDO que a revogação do procedimento 
licitatório constitui ato administrativo discricionário, 
fundamentado em razões de interesse público 
supervenientes, devidamente justificadas, que tornam 
inconveniente ou inoportuna a continuidade do certame;

CONSIDERANDO a necessidade de resguardar a lisura, 
a competitividade, a eficiência e a segurança jurídica do 
procedimento licitatório, evitando futura contratação 
que possa não atender plenamente às necessidades da 
Administração Pública;

CONSIDERANDO que a Administração identificou 
a necessidade de reavaliar as condições estabelecidas no 
processo licitatório, a fim de promover adequações que 
melhor atendam ao interesse público e assegurem maior 
vantajosidade na futura contratação;

CONSIDERANDO que a continuidade do certame, nas 
condições atualmente estabelecidas, poderá comprometer a 
obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, 
contrariando os princípios que regem as contratações 
públicas;

CONSIDERANDO que a revogação do procedimento 
não gera direito adquirido à contratação, constituindo mera 
expectativa de direito aos licitantes, preservando-se, assim, 
os princípios da isonomia e da segurança jurídica;

DECIDE.
Tendo como princípio o interesse da Administração 

e a conveniência administrativa, REVOGAR o certame 
licitatório acima descrito, a fim de que sejam tomadas as 
providências necessárias. Cumpra-se. Publique-se.

Populina, 08 de julho de 2026.
João Cézar Robles Brandini
Prefeito Municipal

DESPACHO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Referência: Processo nº 44/26 
– Pregão (Eletrônico) nº 10/26
Assunto: Ata de registro de preço para futura e 

eventual a aquisição de medicamentos que serão 
utilizados nas unidades básicas de saúde do município 
de Populina

O Prefeito Municipal João Cézar Robles Brandini, no 
uso de suas atribuições e tendo como prerrogativas os 
regramentos estatuídos pela Lei Federal nº 14.133/2021, 
bem como:

CONSIDERANDO a supremacia da Administração 
Pública na condução e encerramento dos procedimentos 
licitatórios tramitantes em sua instância, com fundamento 
na Lei Federal 14.133/2021, no princípio da autotutela 
da administração pública nos termos da Súmula 473 do 
Supremo Tribunal Federal;

CONSIDERANDO que a revogação do 
procedimento licitatório constitui ato administrativo 
discricionário, fundamentado em razões de interesse 
público supervenientes, devidamente justificadas, que 
tornam inconveniente ou inoportuna a continuidade 
do certame;

CONSIDERANDO a necessidade de resguardar a lisura, 
a competitividade, a eficiência e a segurança jurídica do 
procedimento licitatório, evitando futura contratação 
que possa não atender plenamente às necessidades da 
Administração Pública;

CONSIDERANDO que a Administração identificou 
a necessidade de reavaliar as condições estabelecidas no 
processo licitatório, a fim de promover adequações que 
melhor atendam ao interesse público e assegurem maior 
vantajosidade na futura contratação;

CONSIDERANDO que a continuidade do certame, nas 
condições atualmente estabelecidas, poderá comprometer a 
obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, 
contrariando os princípios que regem as contratações 
públicas;

CONSIDERANDO que a revogação do procedimento 
não gera direito adquirido à contratação, constituindo mera 
expectativa de direito aos licitantes, preservando-se, assim, 
os princípios da isonomia e da segurança jurídica;

DECIDE.
Tendo como princípio o interesse da Administração 

e a conveniência administrativa, REVOGAR o certame 
licitatório acima descrito, a fim de que sejam tomadas as 
providências necessárias. Cumpra-se. Publique-se.

Populina, 08 de julho de 2026.
João Cézar Robles Brandini
Prefeito Municipal

O Hemocentro 
de Fernandó-
polis divulgou 
o horário espe-

cial de atendimento para 
esta semana em razão do 
feriado estadual de 9 de 
Julho, que celebra a Revo-
lução Constitucionalista. 
A unidade permanecerá 
aberta durante o período, 
com ajustes nos horários 
para facilitar a doação de 
sangue e manter os esto-
ques abastecidos.

De acordo com o cro-
nograma, o atendimento 
especial continua nesta 
semana da seguinte forma:
l	Quinta-feira (9/7 – feria-

do): das 7h30 às 12h;
l	Sexta-feira (10/7): das 

7h30 às 17h;

l	Sábado (11/7): das 7h às 
11h30.
A direção do Hemo-

centro reforça o convite 
para que a população 
aproveite o período, es-
pecialmente o feriado 
e o sábado, para reali-
zar uma doação. Nesta 
época do ano, é comum 
haver redução no número 
de doadores devido às 
viagens e ao período de 
férias, enquanto a deman-
da por bolsas de sangue 
permanece constante nos 
hospitais da região.

Uma única doação pode 
beneficiar até quatro pa-
cientes, contribuindo para 
cirurgias, tratamentos on-
cológicos, atendimentos 
de urgência, vítimas de 
acidentes e pessoas com 
doenças hematológicas.

Quem 
pode doar?

Para ser doador, é ne-
cessário:
l	Estar em boas condições 

de saúde;
l	Apresentar documento 

oficial com foto (RG ou 
CNH);

l	Ter entre 16 e 69 anos 
(menores de idade de-
vem estar acompanha-
dos pelos pais ou res-
ponsáveis);

l	Pesar acima de 50 kg 
(homens) ou 51 kg (mu-
lheres);

l	Informar os medicamen-
tos em uso, caso faça 
algum tratamento.

l	Também é recomenda-
do estar bem alimen-
tado, evitar alimentos 
gordurosos nas horas 
que antecedem a doa-

ção e manter-se hidra-
tado.

Atendimento
e contato

O Hemocentro de Fer-
nandópolis está localizado 
na Rua Simão dos Santos 
Gomes, 266, Jardim San-
tista, ao lado do Pronto-
Socorro da Santa Casa de 
Fernandópolis.

Em dias normais, o fun-

cionamento ocorre de se-
gunda a sexta-feira, das 8h 
às 17h, com atendimento 
estendido até as 18h às 
quartas-feiras, além dos 
sábados, das 7h30 às 12h.

Para esclarecer dúvidas 
ou verificar requisitos 
específicos para doação, 
os interessados podem 
entrar em contato pelo 
telefone (17) 3442-5544 

ou pelo WhatsApp (17) 
98165-0067.

A mobilização dos do-
adores é considerada es-
sencial para garantir que 
o Hemocentro mantenha 
estoques seguros e consi-
ga atender pacientes de 
Fernandópolis e de diver-
sos municípios da região 
que dependem diariamen-
te das bolsas de sangue.

 

 

MUNICÍPIO DE POPULINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

CNPJ: 51.842.177/0001-76 

Rua 13 de Maio, 1211 – CEP: 15.670-035 - Populina – SP 

(17) 99154-5389         E-mail: compras@populina.sp.gov.br  

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
 

O Prefeito do Município de Populina/SP, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e o Decreto Municipal nº 2.487, de 25 

de agosto de 2025, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação nº 05/2026, referente ao Processo 

Administrativo nº 45/2026, com fundamento no art. 74, inciso III, alínea "c", da Lei 

Federal nº 14.133/2021, para contratação da empresa METAPÚBLICA – 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 

08.098.069/0001-01, visando à prestação de serviços de consultoria e assessoria 

técnica especializada, de natureza predominantemente intelectual, nas áreas de 

Planejamento, Orçamento, Contabilidade e Finanças, destinados ao apoio e orientação 

dos agentes públicos do Município de Populina (SP), com execução sob 

responsabilidade técnica de contador devidamente registrado no CRC/SP, responsável 

pela assinatura dos demonstrativos, relatórios e demais documentos contábeis que 

exijam habilitação profissional, nos termos da legislação aplicável, pelo valor mensal de 

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), totalizando R$ 40.500,00 (quarenta mil 
e quinhentos reais) para o período inicial de 03 (três) meses, conforme documentação 

constante dos autos. 

 

Publique-se. 

 

Cumpra-se. 
 

 

Populina/SP, 08 de julho de 2026. 

 

 

JOÃO CÉZAR ROBLES BRANDINI 
Prefeito Municipal 
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à  ESPORTE

Atletas de Fernandópolis recebem
uniformes para os ‘Jogos Regionais’
68ª edição da competição acontece entre os
dias 16 e 26 de julho, na cidade de Penápolis

 Da Redação

contato@oextra.net

A Prefeitura de 
Fernandópo-
lis, através 
da Secretaria 

Municipal de Esporte e 
Lazer, realizou nesta se-
mana a entrega dos novos 
uniformes que serão uti-
lizados pelas delegações 
do município durante os 
68º Jogos Regionais, que 
acontecerão entre os dias 
16 e 26 de julho, na cidade 
de Penápolis.

Foram entregues unifor-
mes para as equipes de 
bocha, capoeira, tênis de 
mesa, tênis de campo e 
vôlei de praia, e uniformes 

destinados à equipe de 
fisioterapia, que acompa-
nhará os atletas durante 
toda a competição. Tam-
bém foram apresentados 
os novos uniformes das 
modalidades coletivas de 
futebol, futsal, handebol e 
voleibol, que representarão 
Fernandópolis nos Jogos 
Regionais.

Além do investimento 
na identidade visual das 
equipes, a administração 
municipal segue forta-
lecendo a estrutura de 
apoio aos atletas, pelo 
segundo ano consecutivo, 
Fernandópolis contará 
com uma sala do departa-
mento médico durante os 

jogos, iniciativa implan-
tada pela atual gestão da 
Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer. O espaço 
oferecerá atendimento 
fisioterapêutico e supor-
te aos atletas durante a 
competição.

Para o secretário muni-
cipal de Esporte e Lazer, 
Kleber Torres Scarano, o 
investimento vai muito 
além da entrega de unifor-
mes. “Nosso compromisso 
é oferecer aos atletas as 
melhores condições para 
que possam representar 
Fernandópolis com ex-
celência. Investimos em 
estrutura, organização, 
atendimento especializado 

e valorização dos nossos 
atletas, porque acredita-
mos que o esporte trans-

forma vidas e merece ser 
tratado com planejamento 
e responsabilidade.”

Fonte: Secretaria 
de Comunicação de 

Fernandópolis

publicações

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE 
VIGÊNCIA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro de Preço N. 01/25
Processo N. 47/24
Pregão Eletrônico N. 17/24
Nesta data, o MUNICÍPIO DE POPULINA, com endereço na Rua 13 

de Maio, 1211, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 51.842.177/0001-76, ora 
representado pelo Senhor Prefeito Municipal João Cézar Robles Brandini, 
portador da RG nº 27.330.091 - X e do CPF nº 264.463.288-93, e de outro lado 
a empresa AUTO POSTO VHT LTDA., inscrita no CNPJ. 20.750.452/0001-06, 
com Inscrição Estadual N. 20.750.452/0001-06, com sede na Avenida Antonio 
Augusto Ribeiro Filho, 1618, Centro, Populina, SP, neste ato representada por seu 
representante legal, Diogenes Polarini Neto, portador do RG. 32.583.373-4-SSP-
SP e do CPF. 327.446.358-20, conforme Ata de Registro de Preço N. 01/25, 
datada de 02 de janeiro de 2025, objeto do Processo N. 47/24, Pregão Eletrônico 
N. 17/24, firmam o presente TERMO ADITIVO, a saber:

1. DO OBJETO
1.1. Ata o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa 

para o fornecimento de combustível (gasolina comum/aditivada, etanol comum, 
óleo diesel comum(s500) e óleo diesel s10), na bomba do fornecedor.

2. DA RELAÇÃO DE ITENS E VALORES
2.1. Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, com a 

renovação dos quantitativos da Ata de Registro de Preços, mantendo os preços 
registrados junto a municipalidade.

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
3.1. O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS está fundamentado no artigo 84 da Lei nº 14.133/2021 e demais 
legislações aplicáveis a espécie.

4. DA PRORROGAÇÃO
4.1. Fica prorrogada por 06 (seis) meses, contados da data da última assinatura 

deste aditivo, a vigência da Ata de Registro de Preços ora aditada.
5. DA RATIFICAÇÃO
5.1. E, por estarem justos e contratados e de pleno acordo, depois de lido e 

achado conforme assinam o presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS N. 01/25, objeto do PROCESSO N. 47/24, 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 17/24.

Populina, 30 de junho de 2026.
MUNICIPIO DE POPULINA
JOÃO CÉZAR ROBLES BRANDINI
Prefeito Municipal 
DETENTOR

AUTO POSTO VHT LTDA 
CNPJ. 20.750.452/0001-06
DETENTORA

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE 
VIGÊNCIA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro de Preço N. 04/25
Processo N. 47/24
Pregão Eletrônico N. 17/24
Nesta data, o MUNICÍPIO DE POPULINA, com endereço na Rua 13 

de Maio, 1211, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 51.842.177/0001-76, ora 
representado pelo Senhor Prefeito Municipal João Cézar Robles Brandini, 
portador da RG nº 27.330.091 - X e do CPF nº 264.463.288-93, e de outro lado 
a empresa AUTO POSTO VHT LTDA., inscrita no CNPJ. 20.750.452/0001-
06, com Inscrição Estadual N. 20.750.452/0001-06, com sede na Avenida 
Antonio Augusto Ribeiro Filho, 1618, Centro, Populina, SP, neste ato re-
presentada por seu representante legal, Diogenes Polarini Neto, portador 
do RG. 32.583.373-4-SSP-SP e do CPF. 327.446.358-20, conforme Ata de 
Registro de Preço N. 04/25, datada de 12 de fevereiro de 2025, objeto do 
Processo N. 47/24, Pregão Eletrônico N. 17/24, firmam o presente TERMO 
ADITIVO, a saber:

1. DO OBJETO
1.1. Ata o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa 

para o fornecimento de combustível (gasolina comum/aditivada, etanol comum, 
óleo diesel comum(s500) e óleo diesel s10), na bomba do fornecedor.

2. DA RELAÇÃO DE ITENS E VALORES
2.1. Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, com a 

renovação dos quantitativos da Ata de Registro de Preços, mantendo os preços 
registrados junto a municipalidade.

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
3.1. O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS está fundamentado no artigo 84 da Lei nº 14.133/2021 e demais 
legislações aplicáveis a espécie.

4. DA PRORROGAÇÃO
4.1. Fica prorrogada por 06 (seis) meses, contados da data da última assinatura 

deste aditivo, a vigência da Ata de Registro de Preços ora aditada.
5. DA RATIFICAÇÃO
5.1. E, por estarem justos e contratados e de pleno acordo, depois de lido e 

achado conforme assinam o presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS N. 04/25, objeto do PROCESSO N. 47/24, 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 17/24.

Populina, 30 de junho de 2026.
MUNICIPIO DE POPULINA
JOÃO CÉZAR ROBLES BRANDINI
Prefeito Municipal 
DETENTOR
AUTO POSTO VHT LTDA 

CNPJ. 20.750.452/0001-06
DETENTORA

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE 
VIGÊNCIA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro de Preço N. 03/25
Processo N. 47/24
Pregão Eletrônico N. 17/24
Nesta data, o MUNICÍPIO DE POPULINA, com endereço na Rua 13 de Maio, 

1211, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 51.842.177/0001-76, ora representado 
pelo Senhor Prefeito Municipal João Cézar Robles Brandini, portador da RG nº 
27.330.091 - X e do CPF nº 264.463.288-93, e de outro lado a empresa SOARES 
& SOARES POPULINA LTDA., inscrita no CNPJ. 10.976.045/0001-50, com 
Inscrição Estadual N. 552.058.486.113, com sede na Rua 13 de Maio, 1345, Centro
-Populina - SP, neste ato representada por seu representante legal, Cláudio Antônio 
Soares, portador do RG. 10.366.126 e do CPF. 005.189.018-66, conforme Ata de 
Registro de Preço N. 03/25, datada de 02 de janeiro de 2025, objeto do Processo N. 
47/24, Pregão Eletrônico N. 17/24, firmam o presente TERMO ADITIVO, a saber:

1. DO OBJETO
1.1. Ata o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa 

para o fornecimento de combustível (gasolina comum/aditivada, etanol comum, 
óleo diesel comum(s500) e óleo diesel s10), na bomba do fornecedor.

2. DA RELAÇÃO DE ITENS E VALORES
2.1. Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, com a 

renovação dos quantitativos da Ata de Registro de Preços, mantendo os preços 
registrados junto a municipalidade.

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
3.1. O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS está fundamentado no artigo 84 da Lei nº 14.133/2021 e demais 
legislações aplicáveis a espécie.

4. DA PRORROGAÇÃO
4.1. Fica prorrogada por 06 (seis) meses, contados da data da última assinatura 

deste aditivo, a vigência da Ata de Registro de Preços ora aditada.
5. DA RATIFICAÇÃO
5.1. E, por estarem justos e contratados e de pleno acordo, depois de lido e 

achado conforme assinam o presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS N. 03/25, objeto do PROCESSO N. 47/24, 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 17/24.

Populina, 30 de junho de 2026.
MUNICIPIO DE POPULINA
JOÃO CÉZAR ROBLES BRANDINI 
Prefeito Municipal 
DETENTOR
SOARES & SOARES POPULINA LTDA
CNPJ. 10.976.045/0001-50 - DETENTORA

Uma publicação: Quinta-feira, dia 09 de Julho de 2026.
O EXTRA.NET - Edição Nº 5.210.

 

 

MUNICÍPIO DE POPULINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

CNPJ: 51.842.177/0001-76 

Rua 13 de Maio, 1211 – CEP: 15.670-035 - Populina – SP 

(17) 99154-5389         E-mail: compras@populina.sp.gov.br  

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
 

O Prefeito do Município de Populina/SP, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e o Decreto Municipal nº 2.487, de 25 

de agosto de 2025, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação nº 05/2026, referente ao Processo 

Administrativo nº 45/2026, com fundamento no art. 74, inciso III, alínea "c", da Lei 

Federal nº 14.133/2021, para contratação da empresa METAPÚBLICA – 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 

08.098.069/0001-01, visando à prestação de serviços de consultoria e assessoria 

técnica especializada, de natureza predominantemente intelectual, nas áreas de 

Planejamento, Orçamento, Contabilidade e Finanças, destinados ao apoio e orientação 

dos agentes públicos do Município de Populina (SP), com execução sob 

responsabilidade técnica de contador devidamente registrado no CRC/SP, responsável 

pela assinatura dos demonstrativos, relatórios e demais documentos contábeis que 

exijam habilitação profissional, nos termos da legislação aplicável, pelo valor mensal de 

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), totalizando R$ 40.500,00 (quarenta mil 
e quinhentos reais) para o período inicial de 03 (três) meses, conforme documentação 

constante dos autos. 

 

Publique-se. 

 

Cumpra-se. 
 

 

Populina/SP, 08 de julho de 2026. 

 

 

JOÃO CÉZAR ROBLES BRANDINI 
Prefeito Municipal 
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